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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE CAIABU

 

 

DECRETO N.º 086/2020 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

 “DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, legislação em vigor; e 

 
CONSIDERANDO: a Lei nº 12.519, de 10 de novembro 

de 2011, que instituiu o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, 
a ser comemorada, anualmente, no dia 20 de novembro, data do 
falecimento do líder negro Zumbi dos Palmares; 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica decretado Pontos Facultativos nas 

repartições públicas do Município de Caiabu, no dia 20/11/2020, em 
comemoração o dia da Consciência Negra. 

 
Art. 2º - As repartições públicas que realizam serviços 

de caráter essencial à população, nas datas mencionadas no artigo 1º, 
funcionarão normalmente, ou em regime de plantão ou revezamento, a 
critério dos Diretores das Pastas, considerando a supremacia do 
interesse público. 

 
Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução do 

presente Decreto correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 16 de novembro de 2020. 
 

Prefeitura Municipal de Caiabu 
PUBLICADO EM 

Diário Oficial do Município 
No dia 17/11/2020 

 
Rubrica 
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DARIO MARQUES PINHEIRO 
Prefeito Municipal  

 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 

por Edital no lugar público de costume, na data supra. 
 

 
CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS 

Diretor de Secretaria  
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